MUNICIPIO DE CÓRREGO FUNDO ESTADO DE MINAS GERAIS
RUA JOAQUIM GONÇALVES DA FONSECA, 493 –  MIZAEL BERNARDES
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DECRETO Nº. 4625 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026.

[image: adsf]Regulamenta os prazos e procedimentos para o fechamento, consolidação e envio das informações contábeis, orçamentárias, financeiras e patrimoniais no âmbito da Administração Pública Municipal, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO/MG, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 91, inciso I, "a", da Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar e disciplinar os prazos de encerramento, conferência e consolidação das informações contábeis dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta;
CONSIDERANDO os princípios da transparência, da eficiência, da responsabilidade fiscal e da fidedignidade das informações contábeis;
CONSIDERANDO as normas gerais de contabilidade aplicadas ao setor público e as orientações dos órgãos de controle externo;
DECRETA:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Este Decreto regulamenta os prazos e os procedimentos para o fechamento mensal, bimestral, semestral e anual da contabilidade, bem como para a consolidação das informações contábeis, orçamentárias, financeiras e patrimoniais do Município.
Art. 2º Estão sujeitos ao disposto neste Decreto:
I– os órgãos da Administração Direta;

II – as autarquias, fundações, fundos especiais e demais entidades da Administração Indireta;

III – os consórcios públicos dos quais o Município participe, no que couber.

CAPÍTULO II
DO FECHAMENTO CONTÁBIL MENSAL
Art. 3º O fechamento contábil mensal deverá observar os seguintes prazos:
I – até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente:
· registro integral dos atos e fatos contábeis;
· conferência das receitas arrecadadas e despesas empenhadas, liquidadas e pagas;
· conciliação bancária de todas as contas;
II – até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente:
· envio, pelos órgãos e entidades, das informações contábeis à unidade central de contabilidade;
III – até o 20º (vigésimo) dia útil do mês subsequente:
· Homologação das informações ao tribunal de contas pelos demais órgãos e entidades, para sua consolidação pela Contabilidade Central;
CAPÍTULO III
DO FECHAMENTO BIMESTRAL E SEMESTRAL
Art. 4º O fechamento bimestral e semestral deverá respeitar, além dos prazos mensais, os seguintes procedimentos adicionais:

I – revisão das metas fiscais e limites legais;
II – conferência dos restos a pagar, créditos adicionais e movimentações patrimoniais;
III – compatibilização das informações contábeis com os relatórios de gestão fiscal e de execução orçamentária.
Parágrafo único. Os prazos finais deverão observar o cronograma estabelecido pela Contabilidade Central, respeitando os limites definidos pelos órgãos de controle.

CAPÍTULO IV
DO FECHAMENTO E CONSOLIDAÇÃO ANUAL
Art. 5º O encerramento do exercício financeiro observará os seguintes prazos:
I – até 15 de janeiro do exercício subsequente:
· encerramento dos registros contábeis do exercício anterior;
· apropriação das variações patrimoniais e ajustes necessários;
II – até 20 de janeiro do exercício subsequente:
· homologação dos dados ao tribunal de contas pelos demais órgãos e entidades;
· consolidação das contas pela Contabilidade Central;
· elaboração das demonstrações contábeis aplicadas ao setor público;
III – até 31 de janeiro do exercício subsequente:
· Envio das informações consolidadas pela Contabilidade Central aos sistemas oficiais de controle externo.
CAPÍTULO V
DAS RESPONSABILIDADES
Art. 6º Compete aos responsáveis contábeis de cada órgão e entidade:

I – assegurar a tempestividade e a fidedignidade das informações;
II – cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste Decreto;
III – manter a documentação comprobatória organizada e disponível para auditoria.
§ Compete ainda, aos órgãos e entidades, enviar os seguintes relatórios/documentos de fechamento mensal à contabilidade central:
a) Demonstrativo do Movimento de Numerário (DMN) assinado,
b) Demonstrativo da Dívida Flutuante assinado,
c) Demonstrativo de Devedores Diversos (se houver) assinado,
d) Balanço Orçamentário assinado,
e) Decretos de alterações orçamentárias (Legislação de Caráter Financeiro).
Art. 7º Compete à Contabilidade Central do Município:

I – coordenar, orientar e consolidar as informações contábeis;
II – definir cronogramas complementares, quando necessário;
III – comunicar aos gestores eventuais inconsistências ou atrasos.
CAPÍTULO VI
DAS PENALIDADES E DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 8º O descumprimento dos prazos e procedimentos previstos neste Decreto poderá ensejar responsabilidade administrativa, sem prejuízo das demais sanções legais.
Art. 9º Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Fazenda (ou órgão equivalente), observadas as normas vigentes.
 
Art. 10 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	
Córrego Fundo/MG, 06 de fevereiro de 2026.



DANILO OLIVEIRA CAMPOS
Prefeita
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